
Estado de São Pauln

-_._ .._ •._---------------_._------------

Procuradoria GCI'al do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

RellUisição nO1192/21120
Protocolo n" 628/211211
Fundamentação Legal: artigo 2-t, incíso li, da Lei Federal nO8.666/93.
Conh'ato n" 011/2020

Tcrmo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA.
inserito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galíeio Del Nero nO51, centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Preleito Municipal. Doutor MILTON DIMAS TADEU
li RBAN. brasileiro, ca';ado. médico. nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade
R.G. nO. 9.533.41O-5-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91. residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - l3airro Cidade Jardim cm Pirassununga-SI'.
doravante denominado simplesmente Preleitura e de outro lado a empresa RENATO
ARANTES DEL NERO MULLER 2951135618-t1, devidamentc inscrita no CNPJ sob o nO
33.544.335/0001-20. com sede na José Augusto, 1836 - Vila São Guido. Cep 13.636-310 - e-
mail: conlalo!{vmidarLcom.br - Fone: (19) 999 J 58131. nesta cidade de Pirassununga/SI'. dados
bane,írios: B,mco Itaú, Agência 8916 - C/C: 11051-06. a seguir denominada simplesmente de
CONTRATADA, ncste ato rcpresentada por RENATO ARANTES DEL NERO MÜLLER.
brasileiro, solteiro, diretor. nascido aos 30/05/1981. pOl1ador da Cédula de Identidade RG nO
32572054-X - SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n" 295.035.618-41. residente e domiciliado
à Rua José Augusto. 1836 - Fone: (19) 99158-1313 - e-mail: eontato!{l:midarLeom.br. nesta
cidade de Pirassununga/SP, têm entre si. como justo e contratado o que se segue sob as
cláusulas e condições abaixo. que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

I. DO OB.JETO
1.1 - Constitui objeto do presentc a Contratação de empresa panl prestação de sen'iços em
comuuieação institucional do CMDCA (Conselho Municip:d dos Direitos da Criança e do
Adolescente), eom Marketing de Conteúdo, Publicidade Institucional e site, de acordo com
a requisição e o termo de refercneia, conltmne Ancxo Único do presentc instrumento.

2. DAS NORMAS GEHAlS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Somcnte após a assinatura do presente contrato a Contratada podcrá dar início a execuçào
do serviço.
2.1.1 - Nào reconhcce o I'vlunicípio quaisquer subcontratações por parte da Contratada.
cabendo a esta scmpre e exclusivamente a integral responsabilidade pclas obrigações ora
assumidas.
2.2 - Constatado pela Secretaria Municipal dos Direitos Ifumanos. através de laudo, que os
trabalhos e~contram-sc cm desacordo con.l o solicitado. após contradi~ório da C0yli\;tada. o
SCI"VIÇOsera lIlterromplclo e podera culmmar na reSCisão contratual. I11dependenlel11ente da
aplicação das sanções cabiveis. r
2.3 - O Município de Pirassununga se rescrva ao direito dc fisealizar os serviç s.
2..1 - A Contratada responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo e qualquer d' li c I

ao Município ou a tcrceiros. decorrentc da exccuçào dos serviços. ! \
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassunun"a/SP - Fone: (I Y3565-8028



r

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~ ._, . .__,__. . ._'__'_~~~_.~___ __ ------4--

I':slado de SJo Paulo

ProcuradOl';a Geral do Município

3. DO REGIME DE F,XECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A Contratada se obriga a prestar llS serviços pclo prcço global contratado, sem quaisqucr
acréscimos, salvo se decolTcntes de altcração contratual, devidamente motivado e com
autorização do Chefe do Executivo.
, 3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de RS 7.995,00 (sete mil uovecentos e
noventa e cineo reais), pelo período de 12 (doze) meses.
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado cstão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. beneikios da Contratada. sem qualquer exceção. de
modo que os referidos preços eonstituem a única remuneração à mesma.

4. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência contratual serà de .12 (doze) meses. contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogável, demonstrando vantajosidade econômica. a eritério da
Admi nistração.

S. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O pagamento ocolTerá ]5 (quinze) dias após a apresentaçào da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato. devendo a lieitante vencedora observar o
disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, se o caso. sob pena de nào recebimento.
5.2. A emissão da nota fiscal deverá obedccer às disposiçôes contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes, expedida pcla Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo sob pena de não recebimento.

6. DOS RECURSOS ORÇAI\IENT;\RIOS
6.1 - Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação
orçamentária:

14.01 - Secretaria de Direitos I1umauos
Fieha 2152
Rubrica Orçamentária 142434001 2362
Fonte 01- RI'-Aplie 1I00000
Cate~oria Econômica 33.90.39-47

7. DAS OBRIGAÇÕES CONTI{ATUAIS DA CONTRATADA
7. I - Todas as dcspesas diretas. indiretas, beneficios. encargos trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais, resultantes do contrato. tributos. scm qualquer exccção. que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados corrcrão por conta exclusiva da Contratada, e
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser rccolhido c caleulado com a aliqnota respectiva. ell/,''Conformidadc
com o indicado na nota. sobre o valor total do contrato. Este imposto será retid(ll1~.pagamento.
de acordo com o artigo 175. da Lei Complementar n" 081/2007 (Código Tril)( lárió Municipal
dc Pirassununga). ~

- I~
S. DAS OBRIGAÇOE~ I~RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA \
S.l - A Contratada, alem das dcmals responsabilidades previstas neste contrato' e "u anexo,
obrigar-se-á a: ( ~J

Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro - Pirassununga/SI' ~ Fonc: n 'i) 3565-8028
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, 8.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com cliciência o
objcto contratado. nos moldcs da proposta;
8.1.2 - Permitir c tllcilitar ao Município o acompanhamento c verificação da cxecução
dos serviços. o que não isentará a Contratada de suas responsabilidadcs:

, 8.1.3 - Ref~lzer. às suas expensas. o que foi realizado com erro ou imperfeição técnica.
salvo se dccorrentes de informação errônca do Município. sem prejuizo das multas
contratuais.

\ 8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual devcrão ser dadas expressamente pela
Secretaria Municipal de Direitos Humanos. por seu preposto expressamente nomeado.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
9.1 - Pela inexecução. erro de cxeeução, execução impcrfeita. demora na execução ou qualquer
outra fanna de inadimplemento contratual, a Contratada. sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houver. estará sujeita as seguintes penalidades. segundo a natureza e
gravidade da f~llta:

\ a) Advertência;
, b) Multa, na fonna prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
, c) Rescisão contratual:
, d) Retenção de pagamentos;
\ e) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarcm os motivos dctcrminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
dceorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo lixado para a execução dos serviços. de acordo com
a requisição e/ou proposta, ficará sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total do
contrato. enquanto perdurar atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o
contrato poderá ser rcscindido. a critério da Prefeitura, independentcmcntc da aplicação das
sanções cabívcis.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada el11multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. conf'Jl'me critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplíeação da penalidade.
9.4 - Na hipótcsc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
25% (vinte c cinco por cento) do valor total do contrato, devidamentc reajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
9.5 - As multas são cumulativas c a aplicação dc uma qualqucr não cxime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
pmies integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará a
Prefeitura. a título dc honorários advocatícios, a importància correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa. .
9.7 .-: As penalidades e l11ultas previstas não têm earúter c0Il1!1ensatório, mas ~erall1entc
PUl1ltlVOe. consequen[cmentc. o pagamento delas não eXime a Contratada da rei oração dos
eventuais danos, pcrdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acan'etar. \
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total dasQ, ~\'aplicadas
poderá ultrapassar 30%1 (trinta por cento) do valor lotaI do contrato reajusÍado, si ij)1Jna~i.
rescisflo contratual. I " jV

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19)-3%5-8028 \
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lU. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Sem prejuízo da faculdade assegurada. o Executivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral c escrito da I'releitura.
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenilllção. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de clúusulas contratuais, especificações ou prazos;
10.1.2 - O cumprimcnto ilTcgular de c1úusulas contratuais. cspeciticações e prazos:
10.1.3 - O cometimcnto reiterado de faltas na execução. anotadas na !c)mJa do ~ 1°, do
artigo 67. da Lei dc Licitações (Lei Fcderal n° 8.666/93).
LO.I.4 - A decretação de falcncia ou a instauração de insolvência civil
LO. 1.5 - A dissolução da sociedade Ollo j~tlecimento do contratado
lU. 1.6 - A altcração social ou a modificação da linalidade ou da cstrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato:
10. I. 7 - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento,
justilicadas e determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo
administrativo a que se rcfere o contrato
1U.1.8 - Ocorrcncia de caso fortuito, ou de tc)rça maior, regularmente comprovada.
impeditiva da execução do contrato.

1I. DO GI~STOR DO CONTRATO

11.1 Fiea nomeado como Gestor do presente Contrato a Servidora MAIRL\ CRISTINA
SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG nO24.556.444-5 - SSI'/SI' e inscrita no CI'F/
lI/lI' sob o n° 154.839.308-86, cargo de Fonoaudiúloga. lotada na Secretaria Municipal de
Direitos Humanos.
11.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o dircito de
veriticar a perteita cxceução do presente Contrato em todos os termos e condições.

12. DA TOLERÂNCIA

12.1 - Se qualquer das partes. em benetlcio da outra, mesmo por Ollllssao. pen11ltlr a
inobservância no todo. ou em parte. de qualqucr das c1úusulas c condições do prescnte contrato,
tal f~llonão poderú liberar. desonerar. ou de qualquer modo atetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolenincia
houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado eausa às penalidades cabíveis.

13. DAS DISI'OSIÇÜES FINAIS

13.1 - A execução do contrato. bem como os casos nele omissos. regular-sião pelas clúusulas
contratuais c pelos preceitos de direito público. aplicando-se lhes. SUPleti\,\aG'el1te. os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. / \

14.1>0 FORO t,' ~'
\ \

14.1 - Fica eleito o tcm) da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo .. c m exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questõe. oriundas deste

4
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contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)
vias. de igual teor e ronna, juntamente eom as testemunhas abaixo, para que se produzam os
devidos efeitos legais.

1

Pirassununga, Iq de M 4 /l- ç O de 2020.

~/Y'
RENATO ARANTES DEL NERO MULLER

295035618-41
CNI'.1 sob o n° 33.544.335/0001-20

Testemunhas:

\

Rua Galíeio Del Nero, 5 I - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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'"Requisição nO092/2020
Protocolo n" 628/2020
Fundamcntação Lcgal: artigo 2.t, incisu 11,da Lei Fedcral nO8.666/93.
Contrato n" 01112020

OIUETO: Cuntrataçãu de empresa pam prestação de serviços em comunicação
institucional du CMDCA (Cunselhu Municipal dos Dircitus da Criança c du Adolescente),
com Marketing de Contcúdu, Publicidade Instituciunal e site.

6

ANFXO Ú"ICO

Valor total do contrato: RS 7.995,00 (setc mil novecentos e noventa e Citil.. re~iJI\ )
, )Jl

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (1<'i1 3565-8Ó~8

..
Cód. Qtdc Unid. DcSt'rição Valor Valor fota I

Material unit<\rio RS R$

I. 1.13 I Un Serviços de 7.995.00 7.995,00
COlllti 11 icaçãoi Pu b Iic id adei Propaganda
...visando o aumento da arrel:adaçào do
fundo t\..hlllicipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, serão desr.:nvolvidas as

seguintes açôes:~1. /'vlarketing de

I
Conteúdo: Produç:1o periódil:u de Prcss
Releascs c conteúdos sobre as ações do

CMDCA e seus inscritos. bem como sobre
i.I destinação liscal, gcstà{) junto aos

órgãos de imprensa locais (Assessoria de
Imprensa), para divulg:lção destcs

conteúdos visando a conquista de espaço
editorial gratuito para divulgação das
notLcias>Mínimo de 8 (oito) peças pelo

período de I::! (doze) meses. Cl1da
produç~10 será entregue, no máximo, cinco

(05) dias Llteis após a soiicit(lçào do
CivIDCA. 2:-PlIblicidadc Institucional:
Criaç;10 de peças institucionais avulsas
(Cartazes, folhetos, e-Illailmarkctillg,

POSlS para mídias sociais, etc) à medida da
necessidade do C1VIDCA e espedalmenk
din:cionadas ao inccntivo lisca1.'Mínimo

de 08 (oito) peças pelo período do
contrato (12) meses. Cada produção serú
entregue, no máximo. cinco dias úteis
após a solkitação do CMDCA. 3. SITE:

r.•.1anutcnçi'i.o de site para o CMDCA, com
reserva de domínio e Hospedagem por

10 I) um ano inclusos além, de
manutenção e atualização do si te. Espaço
disponivel: 8GB: trúfego: 200 GB.!lnés:
t:Olltas de e-mai!: ilimitado; incluso

cCI1iticado de segurança SSL (SEClJRE

" SOCKETS LAYER) E
"- MONITORAMENTO DE SCRII'TS /
"- MALICIOSOS E BACKlJPS I

" AlJTCHvli-"rlCOS. Em casos de

~I\
I

problemas técnicos, o prazo m<Í.\imo para
i

resolução saü de 05 (cinco) dias l"!!eis.
II

Periodo de contrato 12 (doze) meses. !
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Estado de São I\llllo
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Requisição nO092/2020
Protocolo nO628/2020
Fundamcntação Lcgal: artigo 24, inciso 11, da Lci Fcderal nO8.666/93,
Contrato n" 011/2020

Contratante: Prefcitura lVlunieipal de Pirassununga.
Contratada: RENATO ARANTES DEL NERO MULLER 29503561841

OBJETO: Contratação de emprcsa para prestação de serviços em eomunicação
institncional do CMDCA (Conselho iVlunieipal dos Direitos da Criança c do Adolescente),
com iVlarketing de Conteúdo, Publicidade Institucional e site.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URI3AN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/SP - CPF nO387.881.019-91
Endcreço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uoLcom.br

Responsável pelo atendimento a reqnisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Ncro. n" 51 - Ccntro - Pirassununga-SP.
Telefonc e Fax: 015 ] 9 - 3562-160] ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, .l!l- de /4.< /f'~LO~__ de 2020.

\

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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[staLio de S;'io Pauln

Proeunllloria Geral do Município ,
CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERi\IO DE C1f:NCIA F:DE NOTlflCACAo

Uequisição nO092/2020
Protocolo nO()28/2020
Fundamcntação Lcgal: artigo 2ot, incíso 11,da Lei Federal nO8.()()()J93.

Contruto n° 01l/2020

Contratant~:cl}rcfeitura iVIunicipal dc Pirassununga,
Contratada: RENATO ARANTES DEL NERO IVIULLER 2950356180tl

OBJETO: Contrataç,io de cmpresll parll prestação dc sen'iços cm comunicação
institucíonal do CMUCA (Consclho i\lunicipal dos Direitos da Criança e do Adolcscentc),
com Markcting de Conteúdo, I'uhlicidllde Institucional e site

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves l'vklo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camarg~) de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Erica Regina I'ianca - OAIVSP 206.780 e Dl'. Clcber Botazini de Souza - OAB/
SP 319.544; Dr. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SP 214.302; Dl'. tvlatheus Baldovinotti - OAllISP
380.088.

Estllmos CIENTES de quc:

a) O ,~uste acima rcferido estará sujeito a análise e julgamento pelo Trihunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao proeesso. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despaehos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, eonforme dados abaixo indicados. em eonson:1neia com o estabelecido na
Resoluçâo nOO 1/20 li do TCESP;
e) Além de disponíveis no processo e1etrônieo. todos os Despaehos e Decisôes que
vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo. serüo publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo. patie do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993,
inieiando-se. a partir de entâo. a contagem dos prazos processuais, eonforme regras do Código
de Processo Civi I;
d) Qualquer alteração de endereço - residcncial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunieada pelo interessado. peticionando no processo_

8

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028

/,
I
Iconsequente

\1(mentais,

I>f
Pirassununga, iÇ;' de _;!r£d;C-~Í2~ de 1020.

Damo-Jlos POI' NOTIFICADOS para:

a) O aeompanhamento dos atos do proeesso até seu julgamento final e
publicação;
b) Se for o easo e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais eouber.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de SJo Paulo

Proeunldfll';a Geral do Município

ASSINATURA:

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387,881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1957
Telefone: (19) 3561-789~ (19) 99905-9665
~ndet:eço: ~la~leda dos . erânio~. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SE-
Io-mmlmstItuclOnal:.prcI lI @plrassununga.sp.gov.br:::~:::}i""~~\L",mb'.
CONTRATADL

I
I ..

Nome e cargo: RE.NATOARANTES DEL NERO MULLER - diretor
Data de nascimento: 30/05/1981
RG n° 32572054.X - SSP/SP
CPF: 295.035.618-4 J

Telefone: (19) 99158-1313
Endereço: Rua José Augusto, 1836 - nesta cidade de Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:contato@midart.com.br
E-mail pessoal:contalo@midart.eom.br

~~-Z'" 7
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DECLARAÇ;\O DE DOCUMENTOS A D1SPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREfEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: RENATO ARANTES DEL NERO MULLER 29503561841

CNP./ N" n:544.335/0001-20.

REQUISIÇÃO N": 09212020

PROTOCOLO ADM. N° 62S/2020

CONTRATO N° 01112020

OIUETO: Contratação lIc cmprcsa panl prcstação dc sCI'viços cm cOlllunicação
institncional do CMDCA (Consclho Municipal dos Direitos lia Criança e do Adolescentl'),
com Marlicting dc Conteúdo, Publicidade Institucional c sitc.

VALOR: RS 7.995,00 (sl'lc milnovcccntos e no\'Cnta e cinco rcais).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigraltlda. sob as penas da Lei. que
os dema{s documentos originais. atincntcs ú correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e scrão remetidos quando requisitados.

I

/,, .

de 2020.
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